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RESULTADO DO RECURSO REFERENTE AO EDITAL 03/2015 – CMDCA 
 

 
 

O pedido de recurso sob o Protocolo nº. 1861 do dia 03 de Junho 

de 2015, apresentado pela senhora ANDRÉIA DOMINGUES VALÉRIO , portadora 

da Carteira de Identidade 7.275.558-8, residente e domiciliada na cidade de Andirá, 

Paraná, referente ao Processo de Seleção e Escolha aos membros do Conselho 

Tutelar de Andirá – Paraná, Mandato 2016 -2020, foi avaliado pela Comissão 

Especial formada pela Resolução 02/2015 do CMDCA, bem como, avaliado pelo 

CMDCA em reunião realizada em 09 de Junho de 2015 (Resolução 08/2015) sendo 

que a inscrição permanece indeferida, cuja resposta foi entregue em mãos à 

senhora ANDRÉIA DOMINGUES VALÉRIO, em 09 de Junho de 2015. 

 

 
Andirá, 10 de Junho de 2015. 
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